
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INTRODUÇÃO 

Este documento estabelece os critérios para a contratação de seguro para a frota de 
veículos oficias da Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí (ANEXO I– RELAÇÃO 
DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SAPUCAÍ – SP). 

 

2. CONDIÇÕES 

2.1 OBJETO 

Contratação de SEGURO TOTAL para os veículos da frota de veículos oficias da 
Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí (ANEXO I– RELAÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ – SP), 
com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 (vinte e quatro) horas. 

2.2 PERÍODO DE EXECUÇÃO 

A apólice referente aos veículos apresentados no ANEXO I terá sua vigência a partir da 
data de assinatura do contrato. 

2.3 ENDOSSO 

Os veículos que porventura forem adquiridos após a assinatura do contrato poderão, ao 
longo da vigência desta contratação, serem inseridos obedecendo às normas de inclusão 
por endosso, sem prejuízo do disposto no item 2.4.6 deste termo de referência 

2.4 CONDIÇÕES GERAIS: 

2.4.1 Valor de mercado referenciado: 

2.4.1.1 Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base 
em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de 

Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br. E, em caso de 
extinção ou interrupção da publicação desta, a tabela substituta será a tabela 

MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual, 
vedada a utilização de qualquer outra tabela. 

2.4.1.2 Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será 
determinado com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 
(noventa) dias a contar data de seu recebimento pela Prefeitura Municipal de 
São Bento do Sapucaí, independentemente da quilometragem rodada no 
período. 

2.4.1.2.1 Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero 
quilômetro constante da tabela de referência quando da liquidação do 
sinistro. 

2.4.2 Da Apólice: 

http://www.fipe.org.br/
http://www.molicar.com.br/


 

 

2.4.2.1 A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio 
eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE. 

2.4.2.2 Deverá constar na apólice: 

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações. 

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos 
veículos de publicação. 

c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%. 

d) Prêmios discriminados por cobertura. 

2.4.2.3 Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes do Anexo I– 
Orçamento Estimativo: 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF): 

I - Valor para indenização de danos materiais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais); 

II - Valor para indenização de danos pessoais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 

b) Acidente por Passageiro (APP): 

I - Valor para indenização morte por pessoa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

II - Valor para indenização invalidez por pessoa: R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). 

c) Indenização por prejuízos materiais ou corporais causados, 
involuntariamente, a terceiros em eventos cobertos pelo seguro envolvendo o 
veículo segurado (DMT/DCT): 

I - Valor para indenização: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

2.4.2.4 Franquia aplicável. Observando o disposto no item 2.4.7 destas Especificações 
Técnicas. 

2.4.2.5 A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios 
eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar do recebimento pela CONTRATADA da nota de empenho emitida 
pela CONTRATANTE. 

2.4.2.5.1 Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o 
prazo de 15 (quinze) dias para verificação da sua conformidade e 
posterior confirmação de validade. 

2.4.2.6 Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de 
veículos, entre outros, a CONTRATADA disporá de 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento do pedido expresso pela Prefeitura Municipal de São Bento do 
Sapucaí. 

2.4.2.7 A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a 
qualquer tempo, ser realizada pela Prefeitura Municipal de São Bento do 
Sapucaí. 

2.4.2.8 O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado 
não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, 



 

 

da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas 
correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido 
atraso. 

 

2.4.3 Da Avaria: 

2.4.3.1 Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação 
do seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas 
avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 

2.4.3.2 Após procedimento de recuperação pela Prefeitura Municipal de São Bento do 
Sapucaí, durante a vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma 
nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 

2.4.3.3 Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 

2.4.3.4 Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 2.4.10 
destas Especificações Técnicas, será desconsiderada qualquer cláusula de 
avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, 
de acordo com objeto deste seguro. 

2.4.4 Do Aviso de Sinistro: 

2.4.4.1 A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação 
para aviso de sinistro. 

2.4.4.2 A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com 
acessibilidade em todo o território nacional. 

2.4.4.3 Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA 
terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a 
vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado. 

2.4.4.4 Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um 
prazo máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro. 

2.4.5 Do Endosso: 

2.4.5.1 Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na 
apólice poderão ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de São Bento do 
Sapucaí e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as 
regras constantes dos itens 2.4.15 e 2.4.16 destas Especificações Técnicas. 

2.4.5.2 Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do 
segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para 
utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre 
outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período 
da vigência da apólice. 

2.4.5.3  A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar de pedido expresso efetuado pela Prefeitura Municipal de São Bento do 
Sapucaí. 

 

2.4.6 Da Franquia: 



 

 

2.4.6.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a 
seguir: 

2.4.6.1.1 A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que 
serão avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos 
(prêmio). 

2.4.6.1.2 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas 
propostas e na apólice, não devendo exceder o limite máximo de R$ 
2.200,00 (dois mil e duzentos reais) devendo, para isso, serem 
consideradas as informações e detalhes constantes do Anexo I, 
podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos, franquias 
de valores menores. 

2.4.6.1.3 Os valores de franquias considerados especificamente para 
ocorrência de sinistros com substituições unicamente de itens como 
para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não deverá 
exceder o limite máximo de R$ 100,00 (cem reais), não sendo 
cumulativas com a franquia de que trata o item 2.4.7.1 destas 
Especificações Técnicas. 

2.4.6.1.3.1 A franquia de que trata este item será aplicada de acordo 
com a quantidade de peças sinistradas. Assim, por 
exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e 
uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e 
outra para a lanterna. 

2.4.6.1.4 Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de 
vidros laterais e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em 
trincas de para-brisas, a CONTRATADA não cobrará franquia para 
esses serviços. 

2.4.6.1.5 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia 
deverá ser pago pela Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí, 
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto 
do veículo. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua 
documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS 
regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à seguradora 
emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse. 

2.4.6.1.6 Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou 
danos causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

2.4.7 Salvados: 

2.4.7.1 Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira 
responsabilidade da seguradora. 

2.4.7.2 É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a 
transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em 
nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes. 

2.4.8 Dos Sinistros: 

2.4.8.1 Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos 
derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao 



 

 

salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela 
CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a 
cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme 
segue: 

2.4.8.1.1 Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de 
roubos ou furto, incluindo os vidros. 

2.4.8.1.2 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e 
capotamento. 

2.4.8.1.3 Raios e suas consequências. 

2.4.8.1.4 Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos 
praticados de forma isolada e eventual por terceiros. 

2.4.8.1.5 Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos 
sobre o veículo. 

2.4.8.1.6 Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

2.4.8.1.7 Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente 
ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo. 

2.4.8.1.7.1 Em casos de que trata o item acima, a seguradora 
deverá providenciar a devida higienização quando o 
sinistro não atingir o valor da franquia. 

2.4.8.1.8 Granizo. 

2.4.8.1.9 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de 
roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, 
indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 

2.4.8.1.10 Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, 
retrovisores, 

2.4.8.1.11 Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais). 

2.4.8.1.12 Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de 
fábrica. 

2.4.8.1.13 Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os 
seguintes serviços mínimos: 

a) Chaveiro; 

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de 
acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada 
pela CONTRATANTE; 

c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo 
segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto 
do veículo. 

2.4.9 Da Vistoria Prévia: 

2.4.9.1 As licitantes interessadas poderão vistoriar os veículos a serem segurados. A 
vistoria deverá ser marcada previamente junto ao Departamento de Gestão de 



 

 

Frotas por intermédio do telefone (12) 3971-6110 (ramal 6125) e realizada na 
Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí. 

2.4.9.1.1 O prazo para a marcação da vistoria deverá ser de, no mínimo, 72 
(setenta e duas) antes da vistoria a ser realizada e só deverá 
acontecer até 48 (quarenta e oito) horas) antes do início do 
certame. 

2.4.9.1.2 Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos 
para a sua marcação ou realização, considerar-se-á que todos os 
concorrentes aceitaram as condições em que se encontram os 
veículos. 

2.4.9.2 O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva 
descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à 
cobertura de equipamentos e de acessórios. 

2.4.10 Regulação de Sinistro: 

2.4.10.1 Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o 
risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura. 

2.4.10.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por 
parte da seguradora, a Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí poderá 
autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com 
o ônus da execução integralmente. 

2.4.10.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a 
critério da Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí. 

2.4.10.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a 
reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional. 

2.4.10.5 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina 
para execução do serviço ficará totalmente a cargo da Prefeitura Municipal de 
São Bento do Sapucaí, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer 
impedimentos para liberação da execução do serviço. 

2.4.10.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser 
superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro. 

2.4.10.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a 
seguradora ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) 
do valor da indenização, além das penalidades previstas em lei. 

2.4.11 Da Indenização: 

2.4.11.1 Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro 
ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

2.4.11.2 Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por 
terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa 
serão de total responsabilidade da seguradora. 

2.4.11.3 Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do 
limite máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e 
os danos materiais comprovadamente causados pela Prefeitura Municipal de 



 

 

São Bento do Sapucaí e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, 
minorar o dano ou salvar a coisa. 

2.4.12 Da Indenização Integral: 

2.4.12.1  Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de 
um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor referenciado. 

2.4.12.2 Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas. 

2.4.12.3 Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido 
com os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora. 

2.4.13 Do Questionário de Avaliação de Risco: 

2.4.13.1  Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de 
acordo com suas devidas categorias. 

2.4.13.2 Na Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí os veículos permanecem 
recolhidos em estacionamento fechado e privativo. 

2.4.13.3 Diante das informações fornecidas nos itens acima e devido às características 
peculiares do serviço, o questionário de avaliação de risco não será aplicado, 
não motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto. 

2.4.14 Da Inclusão e Substituição: 

2.4.14.1 Os veículos que ficaram de fora desta contratação, poderão solicitar inclusão, 
durante a vigência da apólice, por meio de endosso de inclusão. 

2.4.14.2 Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que 
o prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a devolução 
da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

2.4.14.3 A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, 
devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado, a Prefeitura Municipal 
de São Bento do Sapucaí. 

 

2.4.15 Da Exclusão: 

2.4.15.1 Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão 
de veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor 
total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término da apólice; 

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 



 

 

2.4.15.2 O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será 
obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pela Prefeitura 
Municipal de São Bento do Sapucaí à operadora do referido seguro. Esta 
comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência eletrônica 
com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de 
recebimento. 

2.4.15.3 Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) 
dias. 

2.4.15.4 A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante 
impressão e pagamento de GRU, devendo a CONTRATADA enviar recibo, 
devidamente quitado, a Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí. 



 

ANEXO I 
RELAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ – SP. 

 
ANEXO I– RELAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ – SP. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO MARCA ANO/MODELO PLACA CHASSI 
TIPO DE 

COBERTURA 
INDENIZAÇÃO 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 
(RCF) -             I 

Valor para 
indenização de 
danos materiais 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 
(RCF) -            II 

Valor para 
indenização de 
danos pessoais 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

I - Valor para 
indenização morte 

por pessoa 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

II - Valor para 
indenização invalidez 

por pessoa 

Indenização por 
prejuízos materiais 

ou corporais 
(DMT/DCT) 

 VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR TOTAL 
SECRETARIA/DE
PARTAMENTO 

01 AUTOMÓVEL VIRTUS AF VOLKSWAGEM 2019/2020 EKD6B74 9BWDL5BZ6LP004802 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

 R$                                                                                               

-    02 AUTOMÓVEL RENAUT 
FLUENCE DYN 

RENAUT 2017/2018 FTS9286 8A1LZV009JL087597 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO MARCA ANO/MODELO PLACA CHASSI 
TIPO DE 

COBERTURA 
INDENIZAÇÃO 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - I Valor para 
indenização de 
danos materiais 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - II Valor para 
indenização de 
danos pessoais 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

I - Valor para 
indenização morte 

por pessoa 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

II - Valor para 
indenização invalidez 

por pessoa 

Indenização por 
prejuízos materiais 

ou corporais 
(DMT/DCT) 

 VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR TOTAL 
SECRETARIA/DE
PARTAMENTO 

03 AUTOMÓVEL SIENA FIRE 
FLEX 

FIAT 2008/2009 DBS7633 9BD17206G93458324 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

 R$                                                                                               

-    

04 CAMINHONETA OROCH 16 4X2 RENAULT 2019/2020 EWD9966 93Y9SR3H5LJ924821 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

05 CAMINHONETE STRADA 
ENDURANCE 

CS 

FIAT 2022/2022 DIT8I32 9BD281A2DNYX11828 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

SECRETARIA DA FAZENDA 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO MARCA ANO/MODELO PLACA CHASSI 
TIPO DE 

COBERTURA 
INDENIZAÇÃO 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - I Valor para 
indenização de 
danos materiais 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - II Valor para 
indenização de 
danos pessoais 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

I - Valor para 
indenização morte 

por pessoa 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

II - Valor para 
indenização invalidez 

por pessoa 

Indenização por 
prejuízos materiais 

ou corporais 
(DMT/DCT) 

 VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR TOTAL 
SECRETARIA/DE
PARTAMENTO 

06 AUTOMÓVEL UNO MILLE 
FIRE 

FIAT 2002/2003 DGZ5754 9BD15802534422863 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

 R$                                                                                               

-    07 AUTOMÓVEL FOX CONNECT 
MB 

VOLKSWAGEM 2018/2019 FGD6742 9BWAB45Z2K4007918 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO MARCA ANO/MODELO PLACA CHASSI 
TIPO DE 

COBERTURA 
INDENIZAÇÃO 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - I Valor para 
indenização de 
danos materiais 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - II Valor para 
indenização de 
danos pessoais 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

I - Valor para 
indenização morte 

por pessoa 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

II - Valor para 
indenização invalidez 

por pessoa 

Indenização por 
prejuízos materiais 

ou corporais 
(DMT/DCT) 

 VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR TOTAL 
SECRETARIA/DE
PARTAMENTO 



 

08 AUTOMÓVEL UNO WAY 1.4 FIAT 2015/2016 FCC 4796 9BD195AGMG0724556 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

 R$                                                                                               

-    

09 ÔNIBUS VOLARE V8L 
4X4 EO 

MPOLO 2015/2016 FQM1368 93PB58M1MEC049958 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

10 ÔNIBUS VOLARE V8L 
ESC 

MPOLO 2013/2014 FQJ3279 93PB58M1MEC049957 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

11 ÔNIBUS VOLARE W9 
ESC 

MPOLO 2009/2009 DBS7635 93PB42G3P9C030739 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

12 ÔNIBUS VOLARE W9 
ESC 

MPOLO 2012/2012 DBS7648 93PB39N31CC041726 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

13 AUTOMÓVEL VOYAGE 1.6 VOLKSWAGEM 2011/2012 DBS7643 9BWDB05U8CT173782 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

14 ÔNIBUS MASCA 
GRANMICROSO 

AGRALE 2011/2011 DBS7637 9BY032Y13BC001596 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

15 ÔNIBUS 15.19
0 EOD ESC HD 

VOLKSWAGEM 2012/2012 DJM2133 9532E82W0CR254233 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

16 ÔNIBUS INDUSCAR 
ATILIS LO 812 

M.BENZ 2009/2009 DJM1B03 9BM6882729B669213 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

17 MICROÔNIBUS VOLARE V6L 
EM 

MPOLO 2013/2014 FMX9538 93PB75M1MEC050977 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

18 MICROÔNIBUS VOLARE V6L 
EM 

MPOLO 2013/2014 FMX9360 93PB75M1MEC050559 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

19 ÔNIBUS INDUSCAR 
ATILIS LO 812 

M.BENZ 2009/2009 DJL2510 9BM688272AB684643 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

20 MINIBUS (VAN) DAILY 
50C7MINIBUS 

IVECO 2017/2018 FVO7205 93ZK50C01J8474987 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

21 AUTOMÓVEL NOVO GOL CL 
MBV 

VOLKSWAGEM 2017/2018 FOH1207 9BWAB45U1JP050308 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

22 ONIBUS MASCA GRAN 
MIDI U 

VOLKSWAGEM 2018/2019 DRG3167 9532E82W0KR924684 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

23 ONIBUS CAIO LO 916. 
ORE 

M.BENZ 2019/2020 BZA1132 9BM979277LB137743 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

24 FURGÃO FIORINO 
WORKING 

FIAT 2020/2021 RMJ5A72 9BD2651DHM9169614 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

25 CAMINHONETE STRADA 
ENDURANCE 

CS 

FIAT 2022/2022 GGX6B96 9BD281A22NYW86871 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

26 ONIBUS CAIO LO 
916.ORE 

M.BENZ 2022/2023 EOCOF92 9BM9792277PB259585 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

27 ONIBUS CAIO LO 
916.ORE 

M.BENZ 2022/2023 EST8D11 9BM979277PB269126 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

28 ONIBUS VOLARE V8L EO MARCOPOLO 2022/2023 FXO2J53 93PB54M32PC070196 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

29 ONIBUS VOLARE V8L EO MARCOPOLO 2023/2024 FIN1C94 93PB54A32RS504450 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO MARCA ANO/MODELO PLACA CHASSI 
TIPO DE 

COBERTURA 
INDENIZAÇÃO 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - I Valor para 
indenização de 
danos materiais 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - II Valor para 
indenização de 
danos pessoais 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

I - Valor para 
indenização morte 

por pessoa 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

II - Valor para 
indenização invalidez 

por pessoa 

Indenização por 
prejuízos materiais 

ou corporais 
(DMT/DCT) 

 VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR TOTAL 
SECRETARIA/DE
PARTAMENTO 



 

30 CAMINHÃO TECTOR 
240E28 

IVECO 2016/2016 FGT5769 93ZE2HMH0G8930313 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

 R$                                                                                               

-    

31 AUTOMÓVEL DUSTER 16E 
CVT 

RENAULT 2017/2018 FKC2749 93YHSR3HSJJ947188 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

32 AUTOMÓVEL FOX CONNECT 
MB 

VOLKSWAGEM 2018/2019 FXG1926 9BWAB45Z4K4006155 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

33 CAMINHÃO TECTOR 
240E28 

IVECO 2018/2019 FSL6383 93ZE2HMH0K8934139 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

34 CAMINHÃO TECTOR 
150E21 

IVECO 2019/2020 FLT8A31 93ZA01LFOL8936692 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

35 GAW8G34 11.180 
BMB DRC 4X4 

VOLKSWAGEM 2021/2022 GAW8G34 9535V6TB1NR017461 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

36 CAMINHONETE STRADA 
ENDURANCE 

CS 

FIAT 2022/2023 FPO9F34 9BD281A2DPYX94099 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

37 CAMINHÃO 14.
190 CRM 4X2 

VOLKSWAGEM 2022/2023 FET2I32 9536E7231PR006922 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

38 AUTOMOVEL L200 TRITON MITSUBISHI 2022/2023 GCA8J53 93XLJKL1TPCN51665 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

39 AUTOMOVEL STRADA 
ENDURANCE 

13CD 

FIAT 2022/2023 CUC2A92 9BD281B9JPYY31323 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO MARCA ANO/MODELO PLACA CHASSI 
TIPO DE 

COBERTURA 
INDENIZAÇÃO 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - I Valor para 
indenização de 
danos materiais 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - II Valor para 
indenização de 
danos pessoais 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

I - Valor para 
indenização morte 

por pessoa 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

II - Valor para 
indenização invalidez 

por pessoa 

Indenização por 
prejuízos materiais 

ou corporais 
(DMT/DCT) 

 VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR TOTAL 
SECRETARIA/DE
PARTAMENTO 

40 AUTOMÓVEL PALIO FIRE FIAT 2015/2016 FOA7161 9BD17122ZG7574664 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

 R$                                                                                               

-    

41 AUTOMÓVEL PALIO FIRE FIAT 2015/2016 FOD 5202 9BD1144ZG7572450 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

42 AUTOMÓVEL PALIO FIRE FIAT 2015/2016 FPU6C91 9BD17122ZG7574501 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

43 AUTOMÓVEL NOVO GOL TL 
MBV 

VOKSWAGEM 2017/2018 FUL0F38 9BWAB45U4JT061861 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

44 AUTOMÓVEL NOVO GOL TL 
MBV 

VOKSWAGEM 2017/2018 FOU6619 9BWAB45U7JT061904 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

45 AUTOMÓVEL NOVO GOL CL 
MBV 

VOKSWAGEM 2017/2018 FDY4213 9BWAB45UXJP049173 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

46 MINIBUS (Van) DAILY 
50C17MINIBUS 

IVECO 2017/2018 FUD6084 93ZK50C01J8474659 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

47 AMBULÂNCIA PEUGEOT 
PATNER FURG 

PEUGOUT 2017/2018 FCE0718 8AEGCN6A8JG506668 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

48 AUTOMÓVEL FOX CONNECT 
MB 

VOKSWAGEM 2018/2019 FEJ2166 9BWAB45Z6K4006223 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

49 AUTOMÓVEL FOX CONNECT 
MB 

VOKSWAGEM 2018/2019 FNT7J41 9BWAB45Z7K4003427 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

50 AUTOMÓVEL FOX CONNECT 
MB 

VOKSWAGEM 2018/2019 FWW6574 9BWAB45Z7k4009311 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   



 

51 AMBULÂNCIA REVESCAP 
AMBUL SR 

FIAT 2018/2019 EDJ9612 9BD2651JHK9119509 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

52 AMBULÂNCIA REVESCAP 
AMBUL SR 

FIAT 2018/2019 ESE0175 9BD2651JHK9119513 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

53 MICROÔNIBUS DAILY 
50C17MINIBUS 

IVECO 2018/2019 ETA1E87 93ZK50C01K8484978 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

54 AUTOMOVEL SPIN 18L AT 
PRMIER 

CHEVROLET 2019/2020 FYQ5I33 9BGJP7520LB106210 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

55 AUTOMOVEL GOL 1.6L MB5 VOKSWAGEM 2020/2021 FTX8H51 9BWAB45UMT094028 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

56 AUTOMOVEL GOL 1.6L MB5 VOKSWAGEM 2020/2021 FZZ4C83 9BWAB45U2MT077190 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

57 AUTOMOVEL GOL 1.6L MB5 VOKSWAGEM 2020/2021 GIF0B87 9BWAB45U2MT101021 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

58 AUTOMOVEL GOL 1.6L MB5 VOKSWAGEM 2020/2021 GJE3J65 9BWAB45U3MT101626 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

59 AUTOMOVEL GOL 1.6L MB5 VOKSWAGEM 2020/2021 DLG5C39 9BWAB45U4MT101621 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

60 AMBULÂNCIA MASTER L1H1 
MNPA 

RENAULT 2020/2021 CSE9A15 93YMAFEXAMJ75122
2 

100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

61 AMBULÂNCIA MASTERL2 REV 
AMB 

RENAULT 2021/2022 FOJ0J44 93YMAFEXCNJ118754 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

62 AMBULÂNCIA MASTERL2 REV 
AMB 

RENAULT 2021/2022 GDO1I05 93YMAFEXCNJ118805 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

63 MICROÔNIBUS MASTER 
MINIBUSL3 

RENAULT 2022/2023 GFG3A72 93YJ62000PJ24305
2 

100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

64 MICROÔNIBUS MASTER 
MINIBUSL3 

RENAULT 2022/2023 EYC8G24 93YJ620001PJ243044 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

65 AMBULÂNCIA REVESCAP AM 
SR 

I/M.BENZ 2023/2023 EBX5H53 8AC907643PE230455 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

66 AUTOMOVEL SAVEIRO SD RB 
MPI 

VOKSWAGEM  2023/2023  SVS7C51 9BWJL45U7PP053526 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

SECRETARIA DA CIDADANIA 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO MARCA ANO/MODELO PLACA CHASSI 
TIPO DE 

COBERTURA 
INDENIZAÇÃO 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - I Valor para 
indenização de 
danos materiais 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - II Valor para 
indenização de 
danos pessoais 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

I - Valor para 
indenização morte 

por pessoa 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

II - Valor para 
indenização invalidez 

por pessoa 

Indenização por 
prejuízos materiais 

ou corporais 
(DMT/DCT) 

 VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR TOTAL 
SECRETARIA/DE
PARTAMENTO 

67 AUTOMÓVEL LOGAN EXP 16 
SCE 

RENAULT 2017/2017 GDY4369 93Y4SRFH4HJ778966 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

 R$                                                                                               

-    68 AUTOMÓVEL STRADA FIAT 2022/2023 GBR6B06 9BD281B9JPYY21098 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00   

CONSELHO TUTELAR 

ITEM DESCRIÇÃO MODELO MARCA ANO/MODELO PLACA CHASSI 
TIPO DE 

COBERTURA 
INDENIZAÇÃO 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - I Valor para 
indenização de 
danos materiais 

Responsabilidade 
Civil Facultativa 

(RCF) - II Valor para 
indenização de 
danos pessoais 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

I - Valor para 
indenização morte 

por pessoa 

Acidente por 
Passageiro (APP):  

II - Valor para 
indenização invalidez 

por pessoa 

Indenização por 
prejuízos materiais 

ou corporais 
(DMT/DCT) 

 VALOR 
UNITÁRIO   

VALOR TOTAL 
SECRETARIA/DE
PARTAMENTO 

69 AUTOMÓVEL GOL CITY MB VOLKSWAGEM 2014/2015 FQC9601 9BWAA5U7FP022491 100% TABELA  
FIPE 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00    R$                                                                                               

-    



 

              
 

              VALOR 
TOTAL 
GERAL   

 R$                                                                                               

-    

 


